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PR€FEITURA MUNICIPAL DE 
'UAZEIROESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. O7OI2O24
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne. 36212023

INEXIGIBILIDADE N9 L34I 2023

CREDENCTAM ENTO OLU 202?

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA MARIZA JUDITE RIBEIRO, CNPJ 49.850.954/0001-63.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO OE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - ]UAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PEIO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF 5OB O N.9

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA MARIZA JUDITE RIBEIRO, PESSOA

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, DE NOME FANTASIA NILTON FREITAS, COM SEDE À RUN NV, MANOEL OO5

ARROZ, COND VILA MARIANA, BLOCO 14 AP 102, N9 185, VILA MOCÓ, CEP 56306-385, NA CIDADE DE

PETROLTNA-PE, tNSCRtTA NO CNPJ/MF 50B O Ne 49.860.954/0001-63, DORAVANTE DENOMINADA

CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE INEXIGIEITIDADE N9 73412023, RESOLVEM CELEBRAR

O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÔES DA LEI 8.666/93, PELAS CúUSULAS E

CONDIÇOES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CLAUSULAS E

CONDIçÕES, AS QUAIS ACEIIAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

cúUSULA PRIMEIRA - Do FUNoAMENTo LEGAL

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É ctLraRnoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNclso llt, DA LEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBITIDADE DE LICITAçÃO N9 L34I2O2?.

CúUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

3.]. ]UAZEIRO É UMA CIDADE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITAOO AO5 CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soclEDADE ARTÍFtcEs cLUBE Dos cAçADoRES EMAts RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

CLUB CoM SEUS BAILES CARNAVALESCoS DIURNoS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS NADÉCADA DE 60

o rRto ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVAIs DE JUAzEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE lMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rRro ELÉTRrco DE JUAzErRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

VoCAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FEsTAs E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DIVERSIDADE CULTURAL. FAZ-SE NECESSÁRIo A REALIZAçÃo DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo PERÍoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

1

CúUSUTA SEGUNDA - OBJETO

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS LocAts (MUNtcÍpto DE JUAzEtRo) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAÇÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO OE 2024.



g,
PREFEITURA MUNICIPAI- DE IUAZEIRO

EsÍADO DÂ BAHIA

PR|ORTZAR A D|VERS|DADE, AREVTTALTZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LoCAIS E REGIONAIS TENDO O

INCENTIVo DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIS ATRAVÉs DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM UNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,

CúU5ULA qUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO POR PRAZO DETERMINADO, COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA AS5INATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo DO CONTRATO SoMENTE oCORRERÁ SE HoUVER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,

DESDE QUE oS SERVIç9S TENHAM SIDo REGULARMENTE PRESTAOOS, COM PREÇOS COMPATÍVEIS DE

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM AS coNDlçÕES lNlclAls DE HABILITAçÃo.

4.3. A coNTRATAon ruÃo rru DlRElro suBJETlvo À pnoRRocnÇÃo coNTRATUAL

cúusuu ountrA - PRAzo E LOCAL DA ENTREGA

5.1 os sERVtços otvrRÃo sER EXEcurADos DURANTE o peRÍooo oos FESTEJoS CARNAVALESCoS No

prRÍooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024 No PALco.

cúusur-l srxrA - VATOR

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRE5ENTE TNSTRUMENTO É DE R5 5.OOO,O0 (CINCO MIL REAIS)' QUE CoRRESPONDE

A REMUNERAÇÃo DEVIDA PELo MUNICíP|O À CoNTRATADA Per-n eXecuçÃo Do oBJETO DESTE coNTRATo'

6.2 No VALoR ACIMA ESTÃo INCLUÍDASTODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXECUçÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS'

FtScAtS E CoMERCIAIS INcIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAçÃO E OUTROS NECESSÁRIOSAO cUMPRIMENTO

TNTEGRAL Do oBJEro ,o .o*rnÂrÀino i corusrrutnÁo, nsstrtl1, n úrutce REMUNERAçÃo oEVIDA À

CONTRATADA.

CúUSULA SETIMA - LEI ANTI RIA

A LEt Ne 2.70712017, DlsPÕE SoBRE A PROIBIçÃo DE oS ARTISTAS CoNTRATADoS CoM RECURSo PÚBLlCoS

Do MUNTCÍP|o AO EXECUTAREM SunS uÚStCnS, DANÇAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

CoNTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DIScRIMINAçÃO RACIAL'

O pREFE1TO MUN;CIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO U5O DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

coNFoRMtDADE Do ART. .r, rrrc. iv,'oa LEI oRGÂNlcA Do MUNIcÍPlo, FAÇo sABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vEDADo QUE ARTlsrAs coNTRATADos coM REcuRSo pÚsrtcos oo lrlutrttcÍpto no

EXECUTAREM SUAS MÚslCAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA CoNTRA AS MUtHERES'

2

ITEM

01

PRODUTO

PAGODE BAIANO

QTD ALOR UNITÁRIO U.M

01 5.000,00 UND 5.000,00
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coNTENHArvl tvlANrFEsrAçÕES DE HoMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo RAclAL.

lnt. zs, SenÁ tNcLUSo NoS coNTRAToS cúusuu PARA o cUMpRtMENTo Do QUE TRATA ESTA

LEI.
peúcRaro úHtco. run Htpórese DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, ESTE

rtcnRÁ sutetro Ao pAGAMENTo DE MULTA No vALoR EQUIvALENTE A 50% (clNquENTA PoR cENTo) Do

VALOR DO CONTRATO.

ART. 3e. O PODER EXECUTTVO pOOERÁ RTCUnMENTAR A PRESENTE tEl, ESTABELECENDO, NA

OPORTUN|DADE, O óRCÃO DTRETAMENTE ReSpOruSÁVEt- PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAÇÃo Do vALoR RESULTANTE on neltcaçÃo DA MULTA pREVtsrA ruo panÁc Rnro ÚNtco po nRt.

ART.4e. ESTA LEt ENÍRA EM vtcoR NA DATA DE suA PUBLIcAÇÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusuLA otrAVA - oorecÃo onÇaruetrÁRrA

8.1 AS DESpESAS DERTVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE OOreçÃO

oRÇAMENTÁRIA e ot cRÉottos ADtctoNAls rsprcÍrtcos, se lrcessÁRto, PREVlSTos NA vERBA

oRçAMENTÁRtA Do PoDER EXECUTIvo:

oncÃo:oz

UNIDADE: 1919.

PROj./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO:

1500/1716

8.2 No(S) EXERCíC|o(S) SEGUINTE(S), CoRRERÃo À CONTA DoS RECURSoS pRÓpRtos pnRa arruOtn Às

DESpESAS DA MEsMA NATUREZA, cuJA ALocAÇÃo sERÁ FEIrA No tNÍclo DE cADA ExERCÍClo FlNANcElRo.

9.1. DESDE eUE A(S) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFORMIDADE COM O coNTRnto, o ruurutçÍplo, EFETUARÁ

O pAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA coRRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

SERÁ ACETTA COBRANçA AnNCÁntA E ltÃO SrnÁ EFETUADO O PAGAMENTO Or rÍrUlOS DESCoNTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS'

8.2. QUANDq Do PAGAMENTq, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

nplrcÁvEt-.

cúusutA NONA - DO P ENTO

cúusu tA DECIMA - DAS OBRI ES DA CON ADA

5.1. ALÉM DAS OBRTGAÇÕES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.2.EXECUTAR oS SERVIÇOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PROPoSTAS No PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAÇÃO DASAÇÕE5, ANEXO A ESTE TERMO;

3
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5,3. É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;

5.4,EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃO DE VALORE5 PELO MUNTCÍptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA OE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVTç9S pREVtSToS NESTE TNSTRUMENTO, E, EM cASO DE REGULARIZAçÃO DA oBRIGAçÃO PACTUADA NO

pRÉ-ctrADo Dtspostlvo coNTRATUAL, osvALoRES coRRESPoNDENTES sERÃo LIBERADos PELo MUNIcÍPlo,

sEM rNCrDÊNCrA DE CUSTO5 OU CORREçÃO tvtOruerÁRtn.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AO5 DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OB]ETO DESSE CONTRATO.

cúusuLA DEctMA PRIMEIRA - DAS OB IGACÕES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTITUEM DlRElros E oBRIGAçÕES DO MUNICÍPlo

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FtsCALtZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENçADO;

11.4.NOTtFtcAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES No CURsO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA AsUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRAÍO'

CúUSULA DECIMA SEGUN DA-DO ACOMPANHA MENTO E FI scAUzA cÃo

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

sERVtçOS púBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

CONTRATUA;S, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFIcAR E EXIGIR

o sEU FtEL CUMPRIMENTo, sENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL oMISSÃo NÃo EXIMIRÁ A coNTRATADA

DO5 COMPROMISSOS E OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

].2,2. COMPETE A FISCALIZAÇÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANsMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS'

B) COMUNTCAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS ME5M05 SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SE.,A INCoNVENIENTE, oU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI':US OTCONRCNTES DAS IEIS

TRABALHISTAS E P REVID ENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA'

d) RECUSAR OS SERVIçOS aUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM A5 CONDIÇÕES

EsPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

4
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E) COMUNICAR À COruTRATNOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) EXtctR A suBSTtrulçÃo, ou VETAR euALeuER EMpREGADo DA coNTRATADA, No INTERESSE Do sERVIço,
poR tNcApACtDAoe rÉcrutcn, col.tDUTA tNcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM quE os MESMoS ruÃo rstellu
CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A FtscAltzAÇÃo Do coNTRATo sERÁ EXERctDA PELA sERVtDoR, EDVALDo DE SouZA; cPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL,

12.3. A AÇÃo OU OMISsÃO, TOTAL oU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO Do CONTRATANTE, NÃO ExlMlRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÔES

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTtL1ZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA qUALQUER OPERAÇÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DoS SERVIçoS SOB ALEGAçÃo DE INADIMPLEMENTo POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUtA DÉCIMA QUA RTA - ATTERACÕEs

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES coNTRATUAts REGER-SE-Ão PELA DlsclPLlNA Do ART. 65 DA LEI Ne 8.656, DE

1993

14.2. A C9NTRATADA É SBR;GADA A AcEtrAR, NAs MESMAs coNDtçôES coNTRATUAls, os AcRÉsclMos ou

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIoS, ATÉ o UMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14,3, AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTE5 PODERÃO

EXCEDER O LtM|TE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cúUsULA DÉCIMA aUINTA - DAS PENATIDADES

1s.1. o DEScUMPRIMENTo PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAS AS SANçôES pREVtsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PREJUÍZo DA RESPo NSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II_ MUTTA;

il - suspENSÃO DA pARTtCtpAçÃO EM L|C|TAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ Os (CINCO)

ANOS;

tV - DECLARAçÃO DE |NIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

5
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ENQUANTo PERDURAREM os MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEIA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

15.2. A5 MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRAÍADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE to% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

A) EXEcUçÃo DOS SERVTçOS EM DESACORDO COM AS coNDlçÕES E EsPEclFlcAçÕEs CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGtR OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|ÇO REJEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA'

cASo A CORREÇÃO oU 5UBSTITUIçÃg NÃo SE EFETIVAR NOS 02 (Dols) DIAS qUE SE 5EGUIREM À onre on

cOMUNtCAçÃoFORMAL DA REJEIiÃo, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAI5 SANçÕEs cABiVElS;

c) DEIxAR DE ACATAR ORIENTAçOES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBR|GAçÕES ASSUMIDAS, roDAS AS CONDIÇÔEs DE HABILITAçÃo E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS No PRocESso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS' NO CASO OE NÃO

REGULARIzAçÃo No PRAzo DE;rÉ 0; (clNco) DIA5 Úrets apÓs NorlFlcAçÃo Do MUNIcÍPlo. E QUE NÃo

CULMTNE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕE5

ll-MULTADES%(clNcoPoRcENTo}SoBREoVALoRToTALDocoNTRAToNoCASoDE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNC|A DE DANO AO PATRIMÔN|O PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA'

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) APRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU OOCUivIENTAÇÂO FAL5A, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO OU

REALI.AçÃ. DE FRAUDE FlscAL; - ,NTRAT., NÃo ESpEctttcADA NAs ourRAS
D) INFRAÇÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçAO DO C(

ALÍNEAS DESTA CúUSUn, E APLICADA EM DOBRO NA 5UA REINCIDÊNCIA, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANÇÕES CABÍVEIS.

1t - MULTA oE !o% IDEZPOR çENTO) SOBRE O VAL9R T9TAL DO CONÍRATO NAHIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

ioraL oo AJUSTE oú INFRAçÃo(ÕES) auE RESULTAR(EM) NA REsclsÃo Do coNTRATo'

15.3. AS PENALTDADES SÃO TNDEPENDENTES E A APLICAÇÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE ApLtcAÇÃo DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COrutRnuon JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNC|A, SUSPENSÃO TEMPORÁR|A DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO cOM A ADMINISTRAÇÃO

E/OU tMpEDtMENTO DE L|C|TAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃo sER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO,
6
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15,4- As MULTAS PREVISTAS NESTA CúU5ULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O sEU PAGAMENTO

NÃo ExIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUsULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

pRAZo DE 05 (clNco) DtAs úTEIS, coNFORME o DISPOSTo No ARTIGo 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE2uo6le3.

15,6, SENDo NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo RESSARctMENTo TNTEGRAL DAs DESPESAS, lNcLUSlvE HoNoRÁRlos ADVOcATÍclos.

cúUsUtA DÉCIMA SEXTA - DA EXECU cÃo oos srRVICOS:

16.1. 05 SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (qUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO 0E POSTERIOR

vERtFtcAçÃo DE suA coNFoRMtDADE coM As ESpEcrFrcAçÕES coNsTANTES Do PRoJETo BÁslco/TERMo

DE REF ERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESpEctlCAçôEi CqNSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CO RRtGtDOS/REFE1TOS/SUBSTITU ÍDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, ÀS CUSUS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES.

16.3. oS SERVTçoS SERÃO RECEBIDoS DEFINITIVAMENTE NO PRAZo DE 30 (TRlNrA) DIAS, CoNTADoS Do

RECEBTMENTO Énovtsónto, APós A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE Do SERVIçO EXEcUTADo,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO.

16.4. NA HtPóTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

DO pRAZO FtXADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEBTMENTO PRoVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA pELOS PREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúUsULA DÉCIMA SETIMA . DOS CASOS DE RESC ISÃO CONTRATUAL:

IV

17.1. o PRESENTE CONTRATo EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃo Do.SEU TEMPo FINAL' COM O

TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAs oBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ sER RESCINDIDO' PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ocORRÊNCtA DAS HIPÓTEsES PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 878 OA LEI FEDERAL Ne 8 666 DE 22 DE JUNHO DE

iú, cov, AS CoNSEeuÊNCIAS INDIcADAS No ART.80 DA MESMA LEl, cuJos DlsPoslTlVoS A CoNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMEÍENDO-SE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

17 -2. 05 CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS' ASSEGURANDO-SE A

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE 05 DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

7
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PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

].7.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL,SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRTDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFEIUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) IND EN IZAÇÔES E MULTAS.

cúU5Ulá DÉCIMA OITAVA . DA LEGIS APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO

18.1. A LEGTSLAçÃO nplrCÁVeL A ESTE CONTRATO É COMPO5TA PELA CONSTITUIçÃo FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DtRtMtR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúUsUtA DÉCIMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS pARTES NÃo poDERÃo sER RESpoNSABILIzADAS pELo NÃo cuMPRIMENTo DE suAs OBRIGAçÔES

SoB ESTE CoNTRATo EM DEcoRRÊNcIA DE cASoS FoRTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEÇAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISqUER DESSAs OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUsULA DEVERÁ INFORMAR A

oUTRA, DE tMEDtATo E poR EscRtTo, DA ocoRRÊNclA Do cASo FoRTUITo oU EVENTo DE FoRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CúUSULA VIGÉSIMA - DAS DECLARACÕE5 E GARANTIAS ANTIC ORRUPCÃO:

20.1. sE o coNTRATANTE tDENTtFtcAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTlcAs

CORRUpTAS, FRAUDULENTAs, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,

cANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAS DlsPoslçÔES

soBRE RESclsÃo, ApLtcANDo ESTA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENS DA REFERIDA cúusuLA.

20,1.1.. PARA 05 EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "IRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, OAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

euAleuER yANTAGEM coM o oBJETlvo DE TNFLUENCTAR A AçÃo DE SERVIDOR PÚBltco No PRocESSo DE

LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTlcA FRAUDULENTA": slGNlFlcA QUALQUER ATO OU oMISSÃO DE FALSIFICAçÃo, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU ÍENTA ENGANAR' UM

tNDIVíDUO PARA 9BTER BENEFíC1O FINANCEIRO DE OUTR9 DE QUALQUER ORDEM, oU CoM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

c) -pRÁTtcA coLUStvA,,: stGNtFtcA uMA coMBtNAçÃo erutRr DUAS ou MAls PARTES vlsANDO ALCANÇAR

uM FtM tNDEVIDO, tNCLUSIVE INFLUENCTAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR OANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

8
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(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçOES OU FAZER

orcmRaçôes FALSAS A rNVEslGADoREs, coM o oBJETrvo DE tMPEDtR MATERIALMENTE UMA

tNVESTtGAÇÃo Do oRGANtsMo FtNANcEtRo MULTTLATERAL, soBRE ALEGAçÕES DE UMA pnÁrtce or
coRRUpçÃo, FRAUDE, coenÇÃo ou coLusÃo; E/ou AMEAçAR, ASSEDTAR ou tNTtMtDAR QUALQUER PARTE

pARA euE esrn ruÃo REVELE euALeuER FATo euE sEJA DE sEU coNHEctMENTo EM RELAÇÃo A QUESToES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATos cutn rrurrnÇÃo SEJA rMpEDrR MATERTALMENTE o rxrRcícro Do DrRErro DE o oRGANtsMo

FINANcEtRo MULTTLATERAL pRoMovER tNSpEçÃo ou AUDtroRtAs pREV|sro No suBtrEM 5.1.1 E ABAlxo.

rg.z. o vtutttcÍpto REJE|TARÁ ou RrsctruotnÁ o coNTRATo sE coNcLUtR QUE o LtctrANTE lNDlcADo sE

ENVoLVEU, DE FoRMA DTRETA ou PoR MEto DE uM AGENTE, eu pnÁrtce coRRUPTA, FRAUDULENTA,

coLUSrvA, coERctlvA ou oBSTRUTtvA Ao coNcoRRER Ao coNTRATo EM QUESTÃo;

20.3. sE ALGUM FuNctoruÁRto oo coNTRATADo lvER ENVoLVIMENTo EM pRÁrtcls CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTIVAS OURANTE I ltCtrnçÃO OU DURANTE A

exTcuçÃo Do coNTRATo ESSES PRoFISSIoNAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ pERMlTtR, r renÁ sEus SUBCoNTRATADoS E suBcoNSULToREs PERMITIREM,

eur o rvurutcípto E/ou PESSoAS DESTGNADAS prio vturutcípro possAM tNSPEctoNAR o LocAL E ToDAS AS

coNTAS E REGISTRoS RELATIVoS A EXECUçÃo Do coNTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADoS PoR AUDIToRES DESIGNADOS PTLO VIUI.IICÍPIO, 5E O MESMO SOLICITAR-

20.5. o coNTRATADo E sEUs suBcoNTRATADos E suBcoNSULToRES DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃo A

cúusuu soBRE 1.7.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DEsrlNADos A IMPEDIR

MATERTALMENTE o EXERcÍcto or rruserçÃo oo uururcÍpro E Do DrREIÍo DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

Nesrn sus-cúusulA coNsTtruEvt uun pRÁrtce pRotBtDA E suJEtrA A REsclsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA oerrnvtnaçÃo DE tNELEGtBILtDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LEGALMENTE APLIcÁvElS.

cúusuta vrcÉstMA PRtMEtRA - DtsPos rcôEs GERATS

21.1. A coNTRATANTE RESERVA-sE o DtRElro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTe n rxecuçÃo orsrr
coNTRAT9, euANDo NEçESSÁRro poR couvrNtÊNctA oos sERvtÇos ou DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

os LrMrrES LEGAIS E os DtREtros ASSEGURADoS À CoNTRATADA.

21.2. A ADMtNtsrReçÃo eúaltcn pooeRÁ uortvnDAMENTE ADoTAR PRovlDÊr.tctns ncnurrLnoonns,

tNcLUStvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR n ocoRRÊructn DE DANO pr otrÍctr ou

rvrpossÍvrr REPARAÇÃo.

21.3. ToDAs AS coMUNrcAçÕES RELATtvAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo AcElrAS,

sE EFETUADAS poR EScRtro, MEDTANTE pRorocoLo, coM EXcEÇÃo FEtrA Às ALTERAçÕes ons coNDlÇÕES

CoNTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVI DAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zr.+. n roLeRÂructA, poR euAleuER DAS pARTES, euANTo Ao DEScuMPRIMENTo DAs coNDlçÔEs AQUI

isr'ruúons, RepnrsrrltnRÁ MERA LtBERALIDADE, NÃo PODENDO SER INV9çADA coMo NoVAçÃo

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

I
cúusurA vrGÉsrMA s EGUNDA - DA CONDUTA IMP DITIVA
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cúuSULA VIGÉSIMA TERCEIRA . FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUATS CONTROVÉRStAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUA5) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

tDENTtFICADAs, oBRtGANDo-sE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSoRES, A QUALQUER rÍTULO.

,UAZEIRO-BA, 23 DE .IANEIRO DE 2024.

co RATA I.IÍE

I à;,b
Do.ume.to àttn.do diarâhênrê

., r d2r ltDtr! E8€180
Dàbr 23/or/2024 16:46:44{3oo
VeÍitiq!e .m hnOt://vâlid.Í rti.gov br

MARIZA JUDITE RIBEIRO

CONTRATADA

CPF /rúr N.e

cPF /MF N.e
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍClO Ne s3l2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PRETE URI MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABETECE QUE NAS PRóXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPEITO ÀS ruORVtlS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMpA DE ACESSO AO VTADUTO E A PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E sEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOs FOLIÕEs NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

TESTEMUNHAS:


